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Ética e Responsabilidade 
Social nas Organizações 
Negócios e Atividade 
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Escola de Artes e Ofícios | OVAR
28Jun2023, 9h30



PROGRAMA

9h30 - 10h00 Receção dos participantes e café de boas-vindas

10h00 - 10h15 Abertura

Salvador Malheiro, Presidente da Câmara Municipal de Ovar

José Couto, Presidente da AFIA

10h15 - 12h15 

Contexto internacional e nacional -objetivos ODS e ESG

Enquadramento legal: RGPC e RGPDI

Decreto-lei nº 109-E/2021 (RGPC –Regime Geral de Prevenção da Corrupção)

Lei nº93/2021 (RGPDI –Regime Geral de Proteção de Denunciantes de Infrações)

Suportes normativos internacionais - responsabilidade social, ética e reputacional

Itens sobre Ética - ética nos negócios, conflitos de interesse, corrupção e suborno, branqueamento de 

capitais, concorrência leal

Exemplo de documentação OEM

Estratégia Nacional de Combate à Corrupção - Regime Legal

Abordagem para as Empresas de Componentes em Portugal 

Alfredo Azevedo, IBEROGESTÃO

Bernardo Aguiar Branco, AGUIAR BRANCO & ASSOCIADOS

12h15 - 12h45 Sessão de Perguntas e Respostas

12h45 - 13h00 Encerramento

José Couto, Presidente da AFIA



COM O APOIO LEGAL

Alfredo Azevedo

Bernardo Aguiar-Branco

AFIA – ASSOCIAÇÃO DOS FABRICANTES DA INDÚSTRIA 

AUTOMÓVEL

ÉTICA E RESPONSABILIDADE SOCIAL NAS ORGANIZAÇÕES 

ENQUADRAMENTO E COMPLIANCE LEGAL EM PORTUGAL

REQUISITOS OEMS

28 DE JUNHO DE 2023
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PROGRAMA DA SESSÃO 

• Contexto internacional e nacional - objetivos ODS e ESG

• Enquadramento legal: RGPC e RGPDI

•Estratégia Nacional de Combate à Corrupção - Regime Legal

•Decreto-lei nº 109-E/2021 (RGPC – Regime Geral de Prevenção da 

Corrupção)

•Lei nº 93/2021 (RGPDI – Regime Geral de Proteção de 

Denunciantes de Infrações)

• Suportes normativos internacionais - responsabilidade social, ética e 

reputacional

• Itens sobre Ética - ética nos negócios, conflitos de interesse, 

corrupção e suborno, branqueamento de capitais, concorrência leal

• Exemplo de documentação OEM

• Abordagem para as Empresas de Componentes em Portugal



COM O APOIO LEGAL

SUPORTES NORMATIVOS INTERNACIONAIS - RESP. 

SOCIAL, ÉTICA E REPUTACIONAL
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GUIDE TO CORPORATE SUSTAINABILITY | 10 PRINCÍPIOS
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ESG | ENVIRONMENT SOCIAL GOVERNANCE
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AGENDA 2030 | 17 OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS)

Os 17 objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável foram aprovados por 

unanimidade por 193 Estados 

Membros da ONU, reunidos em 

Assembleia Geral a 25-09-2015 e 

definem as prioridades e expetativas 

dos Governos e Cidadãos para 2030 e 

também visam a criação de um novo 

modelo de governança para erradicar a 

pobreza, promover a prosperidade e o 

bem-estar, combater as desigualdades 

sociais, proteger o ambiente e 

combater as alterações climáticas.

Estes 17 objetivos estão desdobrados 

em 169 metas 
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NORMAS GRI – GLOBAL REPORT INITIATIVES 
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EXEMPLO | SUSTAINABLE DEVELOPMENT REPORT 2022 
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SUPORTES NORMATIVOS INTERNACIONAIS - RESP. SOCIAL, ÉTICA E REPUTACIONAL

• Convenção n.° 29, da Organização Internacional do Trabalho, 

sobre o Trabalho Forçado ou Obrigatório

• Código Penal

• Convenção n.º 138 da Organização Internacional do Trabalho, 

sobre a idade mínima de admissão ao emprego

• Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados – RGPD

• Carta Portuguesa para a Diversidade

•Declaração Universal dos Direitos Humanos, Nações Unidas, 1948

• Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, 2016

• Agenda 2030, constituída por 17 Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), adotada na Cimeira da ONU 

•Os 10 princípios do Pacto Global das Nações Unidas, 2020

•Normas GRI (GRI glossary - representam as melhores práticas 

globais para o relato público de diferentes impactos económicos, 

ambientais e sociais)
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EXEMPLO | OCDE
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EXEMPLO | TSMC
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EXEMPLO | TSMC
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EXEMPLO | TSMC
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EXEMPLO | TSMC
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SUPORTES NORMATIVOS INTERNACIONAIS - RESP. SOCIAL, ÉTICA E REPUTACIONAL

•NP 4460-1 (2007) - Ética nas organizações (parte 1): Linhas de 

orientação para o processo de elaboração e implementação de códigos 

de ética nas organizações;

•NP 4460-2 (2010) - Ética nas organizações (parte 2): Guia de orientação 

para a elaboração, implementação e operacionalização de códigos de 

ética nas organizações;

•NP ISO 26000 (2011) - Linhas de Orientação da Responsabilidade Social;

•NP 4563 (2018) - Sistema de gestão da ética das organizações

•NP ISO 37001 (2018) - Sistemas de gestão anticorrupção 

•NP 4469 (2019) - Sistema de gestão de responsabilidade social 

•NP 4522 (2014) - Organizações Familiarmente e Responsáveis

•NP 4552 (2016) - Conciliação da vida profissional, pessoal e familiar



COM O APOIO LEGAL

NORMATIVOS

RESPONSABILIDADE SOCIAL, 

ÉTICA E REPUTACIONAL
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NP 4469 - SISTEMA DE GESTÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL

Linhas de orientação sobre aspetos de 

responsabilidade social

•Governo das Organizações

•Direitos Humanos

•Práticas Laborais

•Ambiente

•Práticas Operacionais

•Consumidores

•Desenvolvimento da Sociedade

RESPONSABILIDADE SOCIAL

• Responsabilidade da organização pelos impactos das suas decisões 

e atividades na sociedade e no ambiente através de um 

comportamento ético e transparente que,

• Contribua para o desenvolvimento sustentável, incluindo saúde e 

bem-estar na sociedade

• Contemple as expetativas das PIs 

• Compliance com legislação e normas internacionais de conduta 

• Integrada na Organização e praticada nas suas relações
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prNP 4563 – SISTEMA DE GESTÃO DA ÉTICA NA ORGANIZAÇÕES 

Alguns termos e definições,

• Código de Conduta (as condutas corretas e aceitáveis face aos 

princípios éticos da Organização)

• Código Deontológico (por área profissional)

• Código de Ética (estabelece objetivos de carater ético, 

constituído pelo sistema de valores e compromissos)

• Código de Ética Funcional (específico de uma área funcional da 

empresa)
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prNP 4563 – SISTEMA DE GESTÃO DA ÉTICA NA ORGANIZAÇÕES 

A Ética trata o sistema de valores que orienta o comportamento organizacional e 

as pessoas que integram as Organizações, com ou sem fins lucrativos, no sentido 

de adotar uma atuação globalmente adequada e responsável face às expetativa 

das suas partes interessadas; a gestão da ética nas Organizações enquadra 

múltiplas vertentes do modelo de governação, a saber, 

• A garantia da conformidade legal e regulamentar

• A rejeição da corrupção, incluindo extensão e suborno

• A transparência da gestão nas decisões cruciais do foro ético

• A garantia da ética nos negócios

• A responsabilidade pelos impactos ambientais, sociais e 

económicos 

• Aspetos transversais da gestão no ambiento interno da organização 

(defesa dos direitos humanos, promoções do diálogo social interno, 

equidade, diversidade e da não discriminação)
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SAPIN II – LEGISLAÇÃO SOBRE ANTICORRUPÇÃO 

Informação / informador anónimo 

Lanceur d’alert – Denúncia anónima

• Código de Conduta (comportamentos a evitar)

• Representantes dos Trabalhadores

• Dispositivo de alerta interna que permite recolher

• Cartografia de Riscos

• Procedimentos de avaliação de clientes, fornecedores de 

primeira linha e intermediários – Due diligence

• Procedimentos de controlos financeiros, contabilísticos, 

internos e externos (pode ser realizado por auditores na 

certificação das contas da empresa)

• Formação dos Colaboradores (mais expostos)

• Regime disciplinar (sancionar as violações)

• Sistema de controlo e avaliação internos: auditorias

Agência 
Francesa 

Anticorrupção 

Presidente 
da 

República

Ministro da 
Justiça 

Ministro das 
Finanças

(nomeação)

(hierarquia)

Tráfico de 
influências

Tomada 
ilegal de 

benefícios

Favorecimento

Desvio de 
fundos

Extorsão 

Corrupção

Relatório anual 
A empresa executa

Taylor Wessing
Self-diagnostic
60 a 70%

VN ≥ 100M€
Rh 500

NOTA: Lei nº 2016-1961, de 9-12-2016
Artigo 17: O Presidente, a Administração, os 
Directores-gerais, os Dirigentes,…
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O QUE É A RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL?

Segundo a norma ISO 26000, é a responsabilidade assumida por 

uma Organização pelos impactos das suas decisões e atividades 

na sociedade e no meio ambiente por meio de  um 

comportamento ético e transparente que:

• Contribua para o desenvolvimento sustentável, inclusive 

a saúde e o bem-estar da sociedade

• Considere as expetativas das diversas Partes 

Interessadas

• Esteja em conformidade com a legislação aplicável e seja 

consistente com as normas internacionais do 

comportamento

• Esteja integrada em toda a Organização e seja praticada 

no contexto das suas relações
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O QUE É A RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL?

A Comissão Europeia inclui na sua definição da RSE os seguintes 

elementos,

• As práticas laborais, como os direitos humanos, trabalho 

e formação, diversidade, igualdade de género, saúde e 

bem-estar dos trabalhadores

• As questões ambientais, como a biodiversidade, 

alterações climáticas, utilização eficiente dos recursos e 

prevenção da poluição

• O combate à corrupção

• O envolvimento e o contributo para o desenvolvimento 

da comunidade

• A inclusão de pessoas em situação de desigualdade

• Os interesses e os benefícios dos consumidores
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BENEFÍCIOS DE UMA ESTRATÉGIA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL EMPRESARIAL 

• Atração e manutenção do capital humano qualificado, promovendo a motivação dos 

mesmos e o incremento da sua produtividade

• Atração, retenção e fidelização de Clientes, Parceiros, Fornecedores e Investidores que 

queiram colaborar e potenciar a causa e a Responsabilidade Social

• Resiliência para a gestão de riscos e cenários de crise

• Promoção de uma imagem mais positiva da Organização

• Redução de cenários de escassez de recursos naturais, com impactos positivos na cadeia 

de fornecimento e na própria Organização

• Impactos positivos na Sociedade e criação de oportunidades para as pessoas envolvidas e 

impactadas com as ações e atividades da Organização

• Condição reputacional da Organização

• Geração de diferencial competitivo

• Garantia de compliance legal e regulatória

• Melhoria do desempenho global da Organização pela dinâmica equilibrada da governance



COM O APOIO LEGAL

EXEMPLO DE DOCUMENTAÇÃO 

OEM
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EXEMPLO | GEELY HOLDING GROUP
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EXEMPLO | GEELY HOLDING GROUP
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EXEMPLO | GEELY HOLDING GROUP
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EXEMPLO | TATA 
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EXEMPLO | TATA 
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EXEMPLO | VOLVO CAR GROUP
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EXEMPLO | AUDITORIAS ÉTICA | QIMA (QUALITY INSPECTION MANAGEMENT)

• GRACE: Grupo de reflexão e apoio à Cidadania

• BSCI: Responsabilidade Social e Empresarial | Business Social Compliance Initiative

• SEDEX: Organização para as condições de trabalho nas cadeias globais de fornecimento (60 mil membros em 180 países) 

• SMETA: Auditoria Ética Sedex

• C-TPAT: Customer-trade partnership against terrorism 

ENTREVISTAS COM A GESTÃO

•Práticas documentadas

•Entrevistas aos empregados

• Imagens (infraestruturas, 

social,…)

•PAC

•Disciplina e sanções

•Horas-extra

•Assistência médica

•Benefícios marginais

QIMA

Health & 
Safety

(higiene)

Waste 
Management

(ambiente)

Child Labour
Working 

Hours, Wages 
and Benefits

Labour 
Pratices
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EXEMPLO | STELLANTIS

290.000
trabalhadores

180 MM€
VN

16,8 MM€
lucro

6 Milhões
Vh vendidos
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EXEMPLO | RENAULT-NISSAN
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EXEMPLO | VW
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EXEMPLO | VW



COM O APOIO LEGAL

LEGISLAÇÃO EM PORTUGAL
REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO

REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNCIANTES DE INFRAÇÕES
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO
D.L. n.º 109-E/2021, de 9 de Dezembro
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ESTRATÉGIA NACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO 2020-2024

➢ Em 18 de Março de 2021, foi aprovada a 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção 
que perspetivou a necessidade de prevenção, 
deteção e repressão da corrupção.

➢ Esta Estratégia focou-se fundamentalmente na 
prevenção da corrupção e, nesse âmbito, 
cumpre destacar a obrigatoriedade de adoção 
de programas de conformidade para a 
prevenção da corrupção tanto para as 
empresas do setor público e do setor privado.

https://justica.gov.pt/Noticias/Combate-a-
corrupcao-debatido-no-Parlamento-em-junho 

https://justica.gov.pt/Noticias/Combate-a-corrupcao-debatido-no-Parlamento-em-junho
https://justica.gov.pt/Noticias/Combate-a-corrupcao-debatido-no-Parlamento-em-junho
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PROGRAMA DE CONFORMIDADE ANTICORRUPÇÃO: BENEFÍCIOS DA IMPLEMENTAÇÃO

Garantir a conformidade 
com as leis, regulamentos e 

boas práticas

Permitir candidatura a 
concursos públicos e a 

fundos da EU que exijam a 
adoção de um programa de 

conformidade 
anticorrupção

Proteger a organização e a 
sua administração de 

responsabilidade criminal 
por atos de corrupção 

praticados por terceiro em 
nome da organização. 

Proteger a marca, imagem 
e reputação, gerando valor 

para os stakeholders

Identificar e avaliar riscos e 
prevenir perdas, fraudes, 

abusos, atos ilícitos

Aumentar a  transparência, 
competitividade e 

atratividade do negócio



40

MECANISMO NACIONAL ANTICORRUPÇÃO (MENAC)

➢Entidade administrativa independente

➢Poderes de iniciativa, controlo e sanção, cujas atribuições 
são, entre outras, as seguintes:

• desenvolver a adoção de programas e iniciativas tendentes à 
criação de uma cultura de integridade e de transparência

• promover e controlar a implementação do RGPC

• emitir orientações e diretivas a que devem obedecer a adoção e 
implementação dos programas de cumprimento normativo

• fiscalizar a execução do RGPC

• instaurar, instruir e decidir processos relativos à prática de 
contraordenações previstas no RGPC e aplicar as respetivas 
coimas
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): ÂMBITO DE APLICAÇÃO

➢O RGPC aplica-se:

(i) a todas as empresas do setor privado com 
sede em Portugal; e

(ii) a diversas entidades do setor público

Em ambos os casos desde que empreguem 50 
ou mais trabalhadores.
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): DEFINIÇÃO DE CORRUPÇÃO

➢ Definição de corrupção e infrações conexas para efeitos do RGPC:

• Crimes de corrupção

• Recebimento e oferta indevidos de vantagem

• Peculato

• Participação económica em negócio

• Concussão

• Abuso de poder

• Prevaricação

• Tráfico de influência

• Branqueamento

• Fraude na obtenção ou desvio de subsídio, subvenção ou crédito 
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): MEDIDAS OBRIGATÓRIAS

➢ O RGPC torna obrigatória a aplicação das seguintes medidas de prevenção 
da corrupção:

• Programa de cumprimento normativo (PCN) que inclua, pelo menos, um:

(i)   plano de prevenção de riscos de corrupção e de infrações conexas

(ii)  código de conduta, 

(iii) programa de formação e comunicação

(iv) canal de denúncias.

• Designação de um Responsável pelo controlo e aplicação do programa de 
cumprimento normativo – Compliance Officer Anticorrupção

• Implementação de sistemas de controlo interno que assegurem a 
efetividade (i) dos instrumentos que integram o PCN e (ii) da transparência e 
imparcialidade dos procedimentos e decisões
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): REGIME SANCIONATÓRIO

➢ O incumprimento das obrigações previstas no RGPC gera a 
responsabilidade contraordenacional das pessoas singulares, 
coletivas e das entidades equiparadas, dando origem:

• Coimas até €44.891,81

• Sanção acessória de publicidade

• Sanções disciplinares aos funcionários públicos

➢ A responsabilidade da pessoa coletiva ou entidade 
equiparada é excluída quando o agente atue contra ordens ou 
instruções expressas daquela 

REGIME CONTRAORDENACIONAL
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REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): REGIME SANCIONATÓRIO

➢ Os titulares dos orgãos de administração das pessoas coletivas, 
o responsável pelo PCN, bem como os responsáveis pela 
direção ou fiscalização de áreas de atividade em que seja 
praticada alguma contraordenação são responsáveis pelas 
contraordenações previstas neste DL quando pratiquem os 
factos ou quando, conhecendo ou devendo conhecer a sua 
prática, não adotem as medidas adequadas para lhes por termo 
imediatamente. 

➢ Os titulares dos orgãos de administração das pessoas coletivas 
e das entidades equiparadas são subsidiariamente 
responsáveis pelo pagamento das coimas.

REGIME CONTRAORDENACIONAL



46

REGIME GERAL DE PREVENÇÃO DA CORRUPÇÃO (RGPC): ENTRADA EM VIGOR

➢ O RGPC entrou em vigor no dia 

     7 de Junho de 2022

➢ O Regime sancionatório produz efeitos:

• 7 de Junho de 2023 -  grandes 
empresas e entidades públicas

• 7 de Junho de 2024 - médias empresas
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNCIANTES DE INFRAÇÕES
Lei n.º 93/2021, de 20 de Dezembro
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): ENQUADRAMENTO

➢ A Lei n.º 93/2021, de dezembro, veio estabelecer o regime 
geral de proteção de denunciantes de infrações, transpondo a 
Diretiva (EU) 2019/1937 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 23 de outubro de 2019, relativa à proteção das pessoas que 
denunciem violações do direito da União Europeia.

➢ Este regime, que entrou em vigor no dia 18 de Junho de 2022, 
tem como objetivo assegurar a proteção da pessoa singular 
que denuncie ou divulgue publicamente uma infração 
cometida, que esteja a ser cometida ou cujo cometimento se 
possa razoavelmente prever, bem como a tentativa de 
ocultação, com fundamento em informações obtidas no âmbito 
da sua atividade profissional.
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): ÂMBITO DE APLICAÇÃO

➢ As infrações abrangidas pelo RGPDI são as referentes aos seguintes 
domínios:

i. contratação pública;

ii. serviços, produtos e mercados financeiros e prevenção do 
branqueamento de capitais e do financiamento do terrorismo;

iii. segurança e conformidade dos produtos;

iv. segurança dos transportes;

v. proteção do ambiente;

vi. proteção contra radiações e segurança nuclear;

vii. segurança dos alimentos para consumo humano e animal, saúde e bem 
estar animal;

viii. saúde pública;

ix. defesa do consumidor;

x. proteção da privacidade e dos dados pessoais e segurança da rede e dos 
sistemas de informação  
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): DENUNCIANTE

➢  É considerado Denunciante: 

a pessoa singular que denuncie ou divulgue 

publicamente uma infração com fundamento em 

informações obtidas no âmbito da sua atividade 

profissional.
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): PROTEÇÃO DO DENUNCIANTE

➢A proteção conferida pelo RGPDI é atribuída, 

apenas, ao Denunciante que, de boa-fé, e tendo 

fundamento sério para crer que as informações 

são, no momento da denúncia ou da divulgação 

pública, verdadeiras, denuncie ou divulgue 

publicamente uma infração nos termos 

estabelecidos na lei.
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): REALIZAÇÃO DAS DENÚNCIAS

➢As denúncias podem ser apresentadas pelo 
Denunciante através de:

• Canais de denúncia internos;

• Canais de denúncia externos;

• Divulgados publicamente.

➢O Denunciante pode fazer a denúncia, tanto as internas 
como as externas, (i) por escrito e/ou (ii) verbalmente, 
(iii) de forma anónima ou (iv) com a sua identificação.
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): CARATERÍSTICAS DOS CANAIS DENÚNCIAS DE DENÚNCIA

➢ As Entidades abrangidas estão obrigadas a 
implementar um canal de denúncias que garanta:

• A proteção do denunciante

• A proibição de atos de retaliação contra o denunciante

• A confidencialidade, a integridade e a conservação da 
denúncia

• O anonimato do denunciante

• O anonimato de terceiros mencionados na denúncia 

• O seguimento e tratamento seguros da denúncia
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): DENÚNCIAS EXTERNAS – AUTORIDADES COMPETENTES

➢ As denúncias externas devem ser apresentadas às autoridades 
competentes que, de acordo com as suas competências, devam ou 
possam conhecer da matéria em causa na denúncia, nomeadamente:

• Ministério Público;

• Órgãos de polícia criminal;

• Banco de Portugal;

• Autoridades administrativas independentes;

• Institutos Públicos;

• Inspeções-Gerais e entidades equiparadas e outros serviços centrais 
da administração direta do Estado dotados de autonomia 
administrativa;

• Autarquias Locais;

• Associações Públicas
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): CONTRAORDENAÇÕES

CONTRAORDENAÇÕES E COIMAS:

➢ Constitui contraordenação muito grave punível com coimas 
de 1.000€ a 25.000€ ou de 10.000€ a 250.000€, consoante o 
agente seja pessoa singular ou coletiva:

• Impedir a apresentação ou o seguimento da denúncia;

• Praticar atos retaliatórios;

• Não cumprir o dever de confidencialidade;

• Comunicar ou divulgar publicamente informações falsas
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): CONTRAORDENAÇÕES

➢Constitui contraordenação grave punível com coimas 
de 500€ a 12.500€ ou de 5.000€ a 125.000€, 
consoante o agente seja pessoa singular ou coletiva, 
nomeadamente:

• Não dispor de canal de denúncia interno;

• Dispor de canal de denuncia interno que não garanta a 
possibilidade de denúncia a todos os trabalhadores, não 
garanta a possibilidade de apresentar denúncia com 
identificação do denunciante ou anónima, ou que não 
garanta a apresentação de denúncia por escrito, 
verbalmente ou de ambos os modos;

• Recusar reunião presencial com o denunciante em caso 
de admissibilidade de denuncia verbal;
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REGIME GERAL DE PROTEÇÃO DE DENUNICANTES DE INFRAÇÕES (RGPDI): CONTRAORDENAÇÕES

(....)

➢A tentativa é punível, sendo os limites máximos das 

coimas reduzidos a metade;

➢A negligência é punível, sendo os limites máximos das 

coimas reduzidos a metade.



COM O APOIO LEGAL

SISTEMAS DE GESTÃO ANTICORRUPÇÃO

NORMA NP ISO 37001:2018 
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ENQUADRAMENTO 

•A corrupção é um fenómeno que suscita 

preocupações de ordem social, moral, económica e 

política, comprometendo a boa governação e 

distorcendo a concorrência.

•A norma mundial ISO 37001 especifica requisitos e 

fornece orientação para desenhar, estabelecer e 

implementar um Sistema de Gestão Anticorrupção.
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“O poder tende a 

corromper, e o poder 

absoluto corrompe 

absolutamente, …”

John Dalberg-Acton 

Historiador britânico

1834-1902
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ENTIDADES DE CONSULTA

•FERMA - Federation of European Risk Management

•SRA - Society for Risk Analysis

• Instituto Português de Auditoria Interna

•ECGI - European Corporate Governance Institute

•APEE - Associação Portuguesa de Ética Empresarial 

•GRECO - Grupo de Estados contra a Corrupção

•GAN – Business Anti-corruption Portal

•SAPIN II – AFA – Agência Francesa Anticorrupção 

•Estratégia Nacional de Combate à Corrupção 2020-2024, 

Governo de Portugal 
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ORGANISMOS / ENTIDADES NACIONAIS

• Conselho de Prevenção da Corrupção

• Comité de Ética e Conduta

• Comité de Ética e Compliance

• TI-PT - Transparência e Integridade Portugal, Associação Cívica (coligação mundial de ONGs 

anticorrupção)

•Diretiva Europeia de Proteção de Denunciantes

• Pacto de Integridade (acordo entre a Administração Pública, os fornecedores privados e a 

sociedade civil)

•Dia Internacional Contra a Corrupção (9-dez)

• Índice de Transparência Municipal (realizado por TI-PT)

• IGF  - Inspeção Geral de Finanças

• Tribunal de Contas

• CPC - Gestão de Conflitos de Interesse no Sector Público

•GRC - Governance, Risco e Compliance 

• IPCG - Instituto Português de Corporate Governance 

•OBEGEF 2008 / FEUP - Observatório da Economia e Gestão de Fraude 

•OPCR - Observatório de Compliance e Regulatório 

Suborno 

Parte interessada  

Risco

Agente púbico  

Due diligence 

Conflito de interesse interno e 
externo 

Controlos financeiros

Presentes

Hospitalidade

Doações e benefícios similares

Relato anónimo

Pagamento de facilitação

Extorsão/Ameaça
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INTRODUÇÃO: CORRUPÇÃO

CORRUPÇÃO: O ato de dar ou prometer,  aceitar ou 

solicitar uma vantagem (patrimonial ou não 

patrimonial) indevida, direta ou indiretamente (por 

intermediário), independentemente do ou dos 

locais onde ocorra e em violação das leis aplicáveis, 

em troca de ter realizado ou para realizar um ato 

ou omissão oficial.

• A corrupção é um fenómeno mundial que causa sérias preocupações 
sociais, morais, económicas e políticas.

• A fraude empresarial e a corrupção prejudicam gravemente:
• os negócios, a economia e a sociedade no seu conjunto;
• a reputação e a marca das Organizações,
• a sua boa governação, a eficiência empresarial e a leal concorrência.

• Segundo dados 2022, Portugal ocupa o 33º lugar, com uma pontuação de 
62/100
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CÓDIGO DE CONDUTA XXII GOVERNO CONSTITUCIONAL
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EFEITOS DA CORRUPÇÃO: DANOS FINANCEIROS

• Aumento do custo dos bens e serviços, degradando a qualidade dos 

mesmos

• Estima-se que cerca de 120 mil milhões de euros por ano, ou seja, 1% 

do PIB da UE, seja “canalizado” para a corrupção (Cfr. Comunicação 

COM(2011) 308 final, Luta contra a corrupção na UE, 2011)

• A Comunicação COM(2014) 38 final, salienta que “os custos adicionais de 

um contrato em resultado de práticas corruptas podem elevar-se a 20-

25%, em alguns casos mesmo a 50%, do custo total do contrato” (Cfr. 

Relatório COM(2014)38 final, Relatório Anticorrupção da UE, 2014)

• Calcula-se que em Portugal a corrupção cause anualmente um dano no 

valor de cerca de €18,2 mil milhões, equivalente a 7,9% do PIB (Cfr. 

Estudo The costs of corruption across the European Union, de 07-12-

2018, elaborado pelo Grupo “Os Verdes” ao Parlamento Europeu)
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ESTRUTURA MACRO DA NORMA NP EN ISO 37001:2018

Capítulo 4. Contexto da organização

Capítulo 5. Liderança

Capítulo 6. Planeamento

Capítulo 7. Recursos

Capítulo 8 . Operacionalização

Capítulo 9. Avaliação de desempenho

Capítulo 10. Melhoria
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5. LIDERANÇA | IATF 16949:2016

5.1.1.1 Responsabilidade Corporativa

•A organização deve definir e implementar 

políticas de responsabilidade corporativa, 

incluindo, no mínimo, uma política anti 

corrupção, um código de conduta do 

funcionário e uma política de desdobramento 

ético ("política de denúncias").
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5. LIDERANÇA 

5.3.2 Função de conformidade (compliance) 

anticorrupção

• A gestão de topo deve atribuir a uma função 

de conformidade anticorrupção a 

responsabilidade e autoridade para: 

a) supervisionar a conceção e  a implementação 

do sistema de gestão pela organização; 

c) garantir que o sistema de gestão está em 

conformidade com os requisitos desta norma; 

d) Reportar o desempenho do sistema de 

gestão ao Órgão de governação (se existir) e à 

gestão de topo, bem como a outras funções de 

compliance, como apropriado. 

• A função de compliance anticorrupção deve ser 

dotada de recursos adequados e atribuída a 

uma ou várias pessoas que disponham das 

competências apropriadas, estatuto, 

autoridade e independência. 

• A função de compliance anticorrupção deve ter 

acesso direto e imediato ao órgão de 

governação (se existir) e à gestão de topo na 

eventualidade de uma questão ou preocupação 

precisar de ser levantada em relação a 

corrupção ou ao seu sistema de gestão. 

• A gestão de topo pode atribuir toda ou parte 

função de compliance anticorrupção a pessoas 

externas à organização.
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SGAC - DESENVOLVIMENTO

POLÍTICA AC

ESTATUTOS
Atas de reunião CA/CE/Executivo

CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA
Regime sancionatório / disciplinar

INVESTIGAÇÃO DA CORRUPÇÃO

OFERTAS, HOSPITALIDADES, DONATIVOS

DUE DILIGENCE
RHs PIs
Investimentos Contratação e comprasCOMPRAS E CONTRATAÇÃO

Estrutura e condições contratuais, AC
Cartas de compromissos das Organizações Controladas

TOMADA DE DECISÕES 
(Júris) (PT e condições)

ENQUADRAMENTO LEGAL E REGULATÓRIO

ANÁLISE DE CONTEXTO

CONFLITOS DE INTERESSE

STAKEHOLDERS
Exigências, Expetativas

FCAC
Estrutura, competências e responsabilidades

Comunicação interna 

MATRIZ DE RISCOS | PPRCIC
Apreciação Responsável
Inventariação Relatório anual

RECURSOS HUMANOS
Conteúdos funcionais
Condições AC nos contratos
Formação AC e Compromissos AC

CANAL DE DENÚNCIAS

MANUAL  

SISTEMA DE CONTROLO INTERNO / NCI
SISTEMA DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA DE COMPLIANCE
Auditorias Internas
Objetivos e indicadores; KPIs

SGAC

COMUNICAÇÃO  

(interna e externa)



COM O APOIO LEGAL

QUICK-WINS RSE 
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QUICK-WINS RSE 

• Gap Analysis RSE 

• Elaboração e difusão de Política RSE

• Código Geral de Ética e de Conduta

• Fixação de um documento normativo de referência

• Definir funções e responsabilidades internas da 
Ética e Responsabilidade Social num Colaborador da 
Empresa que assuma a FCRS – função de 
compliance RS

• Elaborar uma matriz de riscos de incumprimento 
Responsabilidade Social & Ética Empresarial 

• Plano de Gestão de Riscos de Corrupção

• Sistema de Controlo Interno AC



COM O APOIO LEGAL

MUITO OBRIGADO!

QUESTÕES?



IBEROGESTÃO - Gestão Integrada e Tecnológica, Lda

www.iberogestao.pt 
ibg@iberogestao.pt
 

Aguiar-Branco & Associados –  Sociedade de Advogados, SP, RL

Rua da Restauração, 329 –  1º 
4050-506 PORTO 

PORTUGAL

Tel.: +351 220 112 220 
www.aguiarbranco.pt 
info@aguiarbranco.pt



AFIA – Associação de Fabricantes para a Indústria Automóvel

AFIA – Portuguese Manufacturers Association for the Automotive Industry

Edifício de Serviços da AEP - Av.ª Dr. António Macedo, 196

4450-617 LEÇA DA PALMEIRA - PORTUGAL

T +351 226 172 668 | info@afia.pt | https://afia.pt

Muito obrigado pela vossa participação!
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